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TV Receita lança série de vídeos com orientações sobre a 

declaração do IR 2015 

Principais dúvidas dos contribuintes são explicadas de forma didática 

A Receita Federal divulgou hoje, 17/3, no canal da TV Receita no youtube 
(www.youtube.com/TVREceitaFederal) uma série com 11 vídeos sobre o 

imposto de renda da pessoa física. A série, chamada TV Receita 
Responde, aborda as principais dúvidas que surgem nesta época de entrega 
da declaração. 
Os vídeos buscam aproximar a Receita Federal do cidadão, explicando, em 
linguagem coloquial, os principais assuntos relacionados à legislação do 
imposto de renda da pessoa física. 

Para o chefe da Assessoria de Comunicação Social da Receita Federal, 
Pedro Mansur, "o órgão pretende ampliar a cada ano as formas de 
comunicação para esclarecer o contribuinte do IR”. Segundo Mansur, a TV 
Receita está sendo utilizada para facilitar o entendimento do cidadão. "E já 

estamos tentando veicular uma campanha publicitária na mídia, como 
fizemos no ano passado", explica.  

Fonte: Receita Federal - 19/03/2015 

 

Novo Código de Processo Civil abre portas para uma Justiça 

mais ágil e descomplicada. 

 
Um novo tempo está chegando para quem precisar bater às portas do 
sistema judiciário na tentativa de solucionar conflitos e proteger direitos. A 
partir de 17 de março de 2016, começa a vigorar o novo Código de Processo 
Civil (CPC), a Lei 13.105/ 2015. Sancionado neste mês, depois de cinco 
anos de tramitação no Congresso, o texto traz inovações que devem agilizar 
decisões judiciais que hoje se arrastam por anos. 
— Com o novo código, teremos procedimentos descomplicados e justiça 
mais célere, com claros ganhos para o cidadão brasileiro — comentou o 
presidente do Senado, Renan Calheiros, em solenidade recente. 
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O texto elimina recursos que hoje dilatam a duração dos processos e impõe 
custos advocatícios adicionais na fase recursal para desestimular aventuras 
judiciais e litigância de má-fé. 
As partes poderão firmar acordo em torno de procedimentos que hoje são 
rígidos, ajudando a destravar os processos. E o estímulo ao uso de 
instrumentos eletrônicos deve potencializar a velocidade de muitos atos. 
A conciliação e a mediação ganharão protagonismo. Os tribunais terão de 
criar centros específicos para que as partes, em audiências prévias, sejam 
estimuladas a buscar acordo antes de o processo correr. Hoje esses 
mecanismos são usados de modo esparso. Mesmo assim, a experiência 
mostra bons resultados na prevenção de litígios, que sempre custam tempo, 
dinheiro e desgaste emocional. 
Outro avanço é um mecanismo que permitirá aos tribunais adotar uma 
mesma decisão para causas iguais, às vezes dezenas de milhares de 
processos. 
O chamado instrumento de resolução de demandas repetitivas deve 
assegurar rápido desfecho para questões judiciais de massa, como 
processos previdenciários e cobranças de telefonia, planos de saúde, água e 
luz. 
O novo CPC é resultado de um trabalho que uniu o esforço de juristas, de 
parlamentares e da sociedade. Em 2009, o então presidente do Senado, 
José Sarney, tomou a iniciativa de propor a modernização do código atual, 
que entrou em vigor em 1973. 
Sarney instituiu uma comissão de juristas para elaborar o anteprojeto, 
presidida pelo agora ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Luiz Fux 
— na época, integrante do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
A proposta foi convertida no PLS 166/2010, inicialmente analisado por 
comissão especial de senadores. Acolhido pelo Plenário, o texto seguiu para 
a Câmara, que o aperfeiçoou e devolveu ao Senado para decisão final. 
Aprovado novamente pelos senadores em dezembro, o projeto foi enviado à 
sanção presidencial. 
Congresso vai analisar 7 vetos da Presidência da República 
Ao sancionar o novo CPC, em 16 de março, a presidente Dilma Rousseff 
vetou sete trechos do texto, entre os quais o artigo que permitia a conversão 
da ação individual em coletiva. 
O Congresso Nacional agora terá que avalizar ou não as mudanças feitas 
pela presidente, o que deverá ocorrer até 17 de abril (até 30 dias depois da 
publicação da lei). 
Se o prazo não for respeitado, a pauta do Congresso ficará trancada. A 
derrubada de um veto exige a maioria absoluta em cada uma das Casas 
(257 votos na Câmara e 41 no Senado). 
Fora do texto 
• ARTIGO 333 (veto integral), que possibilitava conversão de uma ação 
individual em coletiva. O Planalto argumenta que, da forma como foi escrito, 

o dispositivo poderia favorecer a conversão de “maneira pouco criteriosa”. 
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• ARTIGO 1.055 (veto integral), que tratava do pagamento, por devedor ou 
arrendatário, dos tributos, multas e taxas sobre bens vinculados. Segundo o 
Planalto, isso poderia permitir interpretações equivocadas. 
• ARTIGO 35 (veto integral), que impõe a carta rogatória como meio de 
cooperação entre órgãos jurisdicionais brasileiro e estrangeiro. Dilma informa 
que a carta poderia afetar a celeridade e a efetividade da cooperação. 
• ARTIGO 515: veto parcial, para eliminar possibilidade de sentença do 
Tribunal Marítimo (órgão autônomo auxiliar do Judiciário), em julgamento de 
acidentes e fatos de navegação, se tornar título executivo judicial. 
• ARTIGO 895: veto parcial a dispositivo que previa, na aquisição de bens 
penhorados por meio de prestações, aplicação de correção mensal pelo 
índice oficial. Para a presidente, a medida “potencializaria a memória 
inflacionária”. 
• ARTIGO  937: veto parcial impediu que a sustentação oral que advogado 
faça em julgamento seja admitida para todos os casos de agravo interno, 
recurso apresentado aos tribunais. Se adotada, a regra causaria lentidão 
processual. 
• ARTIGO 1.015, que detalha questões em que se permite o agravo de 
instrumento contra decisões que não se referem à solução do processo. O 
veto, parcial, exclui menção à conversão da ação individual em coletiva. 
Sistema judiciário terá um ano para se adequar às mudanças 
A partir de agora, o sistema judiciário deverá se empenhar em capacitar seus 
quadros para o cumprimento das novas regras processuais e para implantar 
os centros de conciliação e mediação nos tribunais. 
Advogados, promotores e defensores públicos, entre outros agentes do 
sistema, também precisam de tempo para se adaptar. Por isso, foi fixado o 
prazo de um ano para o início da vigência do novo código. 
Ao entrar no ordenamento jurídico do país, assim que foi publicado, o novo 
CPC se transformou no primeiro dos códigos de processo civil editado em 
plena vigência de regime democrático no país. 
O código que sai de cena no próximo ano, quando o novo CPC começa a 
vigorar, é de 1973, período da ditadura militar. O anterior, de 1939, foi criado 
durante o Estado Novo. 
Ainda antes, no Império, toda a legislação sobre o assunto foi reunida na 
Consolidação das Leis do Processo Civil, por meio de resolução de 1876. 
O CPC atual recebeu mais de 60 alterações desde que entrou em vigor. 
Mesmo assim, não respondia aos desafios de uma sociedade que ficou mais 
complexa em suas relações. 
— Chegara o momento de reformas mais profundas no processo judiciário, 
há muito reclamadas pela sociedade e especialmente pelos agentes do 
direito, magistrados e advogados — comentou em 2009 o então senador 
José Sarney ao instituir a comissão de juristas para elaborar uma proposta 
de atualização. 
O CPC regula a organização e a tramitação das ações judiciais em direito 

civil, o mais abrangente em toda a legislação.  Diz respeito aos interesses 
dos indivíduos desde antes do nascimento e até mesmo depois da morte, por 



4 

 

meio dos sucessores nos direitos e obrigações. Orienta questões de família e 
do campo tributário, empresarial e de consumo, entre outros. 
Ao fim da sessão do Senado que concluiu a votação do novo código, em 17 
de dezembro, o ministro do STF Luiz Fux ressaltou que as inovações podem 
reduzir a duração dos processos a cerca de metade do tempo atualmente 
gasto. 
Estudos indicam que o período processual leva, em média, de dois a oito 
anos no país. Mas pode superar uma década em questões mais complexas. 
Menos recursos e mais acordos serão a regra 
Conciliação e mediação 
Os tribunais serão obrigados a criar centros para audiências de mediação e 
conciliação buscando incentivar a solução consensual dos conflitos. A 
audiência poderá se desdobrar em várias sessões. O juiz poderá fazer nova 
tentativa de conciliação durante a instrução. 
Ações de família 
Processos de divórcio, guarda de filhos, pensão e paternidade, entre outros, 
terão rito especial. O objetivo é favorecer solução consensual com o auxílio 
de um mediador imparcial, durante audiência de conciliação, em tantas 
sessões quantas forem necessárias. O juiz poderá chamar outros 
profissionais — psicólogos, por exemplo — para ajudar na solução de casos 
mais conflituosos. Devedor de pensão, se reincidir, irá para a cadeia. Porém, 
deve ficar separado de outros presos. 
Julgamento por ordem cronológica 
Os juízes terão que seguir a ordem cronológica para julgar os processos a 
partir do momento em que os autos ficarem prontos para análise e decisão. 
Com isso, afasta-se qualquer tipo de influência indevida sobre a ordem dos 
julgamentos. Além disso, a pessoa que move ação sobre tema mais 
complexo não será prejudicada por decisão, por vezes adotada por alguns 
juízes, de antecipar o julgamento de processos similares sobre temas que já 
domine. Serão mantidas as prioridades já previstas em lei, como as ações 
propostas por idosos e portadores de doenças graves. 
Demandas repetitivas 
Uma nova ferramenta permitirá a aplicação da mesma decisão a milhares de 
ações iguais, caso de demandas previdenciárias ou contra planos de saúde, 
operadoras de telefonia e bancos, entre outras. As ações ficarão paralisadas 
na primeira instância até que o tribunal julgue o chamado incidente de 
resolução de demandas repetitivas, mandando aplicar a decisão a todos os 
casos idênticos. 
Atos processuais 
O juiz e as partes poderão entrar em acordo em relação a certos atos e 
procedimentos processuais e alterar diferentes aspectos do trâmite do 
processo, para facilitar o andamento. Por exemplo, definir calendário para 
cumprir medidas destinadas a instruir o processo ou a responsabilidade pelo 
pagamento de perícia que deve produzir prova. 

Limite aos recursos 
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Para evitar que continuem sendo instrumentos para retardar o fim dos 
processos, com o propósito de postergar pagamentos ou outras obrigações, 
o novo CPC extingue dois atuais recursos: embargos infringentes e agravo 
retido. Também delimita as hipóteses de admissão do agravo de 
instrumento, cabível contra decisões do juiz sobre questões que podem 
influenciar o direito das partes, mas que não encerram o processo. 
Multas 
As multas estão sendo reforçadas contra o abuso de recorrer e o uso de 
meios escusos com o objetivo de vencer a causa. Nessas hipóteses, hoje os 
valores estão limitados a 1% sobre o valor da causa. Com o novo CPC, o 
percentual será superior a 1%, podendo chegar a 10%, e agora sobre o valor 
corrigido da causa. 
Honorários advocatícios 
Os honorários devidos aos advogados pela parte vencida (sucumbência) 
passam a ser pagos também na fase de recursos. É medida que compensa o 
profissional pelo trabalho adicional que precisou fazer, mas que deve ainda 
ajudar a desestimular recursos protelatórios. Também foi estabelecida tabela 
para causas vencidas contra entes da administração pública, em resposta a 
queixas de que os juízes estipulavam valores iníquos. Como já acontece em 
alguns estados e municípios, os advogados públicos terão direito, além da 
remuneração do cargo, a ganhar sucumbência nas causas que vencerem. 
Forma e limites deverão ser regulamentados em lei específica ainda a ser 
elaborada. 
Prazos processuais 
A contagem dos prazos será feita apenas em dias úteis e também ficará 
suspensa por um mês, a partir do fim de cada ano. Essa era uma antiga 
demanda dos advogados, que agora poderão contar com período de férias 
sem o risco de perder prazos. Os prazos para recursos, antes variados, 
serão agora de 15 dias. Somente os embargos de declaração terão prazo de 
5 dias. 
Devedor 
Nos casos que envolvam pagamento de valores, o condenado que deixar de 
cumprir sentença poderá ter seu nome negativado, mediante inclusão em 
cadastro de devedores. 
Respeito à jurisprudência 
Os juízes e tribunais serão obrigados a respeitar julgamentos do STF e do 
STJ. O juiz também poderá arquivar o pedido que contraria a jurisprudência, 
antes mesmo de analisá-lo. 
Personalidade jurídica 
O novo código definirá procedimentos para a desconsideração da 
personalidade jurídica das sociedades, medida que pode ser adotada em 
casos de abusos e fraudes. Assim, os administradores e sócios respondem 
com seus bens pelos prejuízos. Hoje os juízes se valem de orientações 
jurisprudenciais ainda consideradas incompletas. 

Amicus curiae 
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Foi regulamentada a atuação do amicus curiae (em português, o amigo da 
corte) em causas controversas e relevantes. Trata-se de pessoa, órgão ou 
entidade que detenha conhecimento ou representatividade na discussão de 
um tema, que poderá ser chamada a colaborar com sua experiência no 
debate de uma questão em análise na Justiça. 
Sociedade encaminhou mais de mil sugestões 
O novo CPC não foi fruto apenas do trabalho dos parlamentares e dos 
juristas que integraram as comissões especiais constituídas no Senado e na 
Câmara. O texto incorporou contribuições de toda a sociedade, registradas 
durante as audiências públicas, pelos Correios e por meios eletrônicos de 
participação. 
Participação em números 
No senado: 
- 17 audiências públicas – Brasília e regiões 
- Mais de 240 documentos encaminhados por entidade  
do meio jurídico e de diferentes segmentos e outros  
166 vindos de cidadãos. 
- Mais de 1.000 sugestões recebidas por link no Portal  
do Senado e pelo serviço Alô Senado (e-mail e 0800). 
Na câmara: 
- 15 audiências públicas em Brasília 
- 13 conferências regionais 
- 282 documentos com sugestões 
- 143 comentários 
- 90 propostas por e-mail 

Fonte: Agência Senado, por Gorette Brandão, 20.03.2015 e Clipping de 

Noticias Granadeiro Guimarães  

 

Adicional de 25% é extensível a aposentados por idade, 

 define TNU 

 
Previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91, o adicional de 25% para beneficiários 
que se aposentaram por invalidez é extensível a quem se aposenta por 
idade. O percentual é destinado aos segurados que necessitam de 
assistência permanente de outra pessoa. A tese foi fixada pela Turma 
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais. 
De acordo com o recurso julgado pela TNU, a autora da ação se aposentou 
por idade e começou a receber seu benefício do INSS em julho de 2000. 
Quase dez anos depois, a segurada sofreu um Acidente Vascular Cerebral 
(AVC), que a teria deixado com sequelas irreversíveis e a tornaram incapaz. 
No processo, ela alegou que necessita tomar remédios de forma contínua e 
fazer sessões de fisioterapia. Argumentou ainda que, por morar sozinha e 
ser detentora de doença grave, demanda o auxílio diário de outras pessoas. 
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Ao solicitar à Justiça Federal o acréscimo de 25% sobre o valor do benefício 
— conforme previsto para aposentados por invalidez que necessitam de 
assistência permanente de outra pessoa, a autora da ação teve seu pedido 
negado na primeira e na segunda instâncias. A Turma Recursal da Seção 
Judiciária de Sergipe considerou que não havia amparo legal para 
concessão do adicional a benefícios previdenciários que não aquele 
expressamente mencionado na Lei 8.213/91. 
Em seu recurso à TNU, a segurada apresentou como paradigma de 
divergência desse entendimento um acórdão da 1ª Turma Recursal de Santa 
Catarina, que concedeu o adicional em questão ainda que a parte autora do 
caso fosse titular de aposentadoria por tempo de contribuição. Para o relator 
do processo na Turma Nacional, juiz federal Sérgio Murilo Wanderley 
Queiroga, a controvérsia está centrada no cabimento da extensão do 
adicional previsto na lei sobre Planos de Benefícios da Previdência Social 
para segurados que não se aposentaram por invalidez. 
Segundo o juiz, nessas situações, deve ser aplicado o princípio da isonomia. 
Ao analisar a norma, o relator concluiu que o percentual, na verdade, é um 
adicional previsto para assistir aqueles que necessitam de auxílio de outra 
pessoa, não importando se a invalidez é decorrente de fato anterior ou 
posterior à aposentadoria. “O seu objetivo é dar cobertura econômica ao 
auxílio de um terceiro contratado ou familiar para apoiar o segurado nos atos 
diários que necessitem de guarida, quando sua condição de saúde não 
suportar a realização de forma autônoma”, defendeu.  
Na fundamentação de seu voto, Queiroga citou que o Estado brasileiro é 
signatário e um dos principais artífices da Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgado pelo Decreto Presidencial 
6.949/2009. Segundo ele, a convenção tem por propósito “promover, 
proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e 
promover o respeito pela sua dignidade inerente”. Acrescentou que a 
convenção reconhece expressamente a necessidade de garantir os direitos 
humanos de todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que 
requerem maior apoio. E concluiu “ser consectário lógico encampar sob o 
mesmo amparo previdenciário o segurado aposentado por idade que se 
encontra em idêntica condição de deficiência”. 
Colegiado dividido 
Nesse sentido, o juiz federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga votou pela 
concessão do adicional de 25% se comprovada a incapacidade total e 
definitiva do segurado e a necessidade de contar com a assistência 
permanente de outra pessoa. Após pedir vistas do processo, o juiz federal 
José Henrique Guaracy Rebelo, votou por acompanhar integralmente os 
fundamentos do relator: “Ora, se ambos os segurados aposentados 
apresentam as mesmas condições (invalidez e necessidade de ajuda de 
terceiros) a isonomia se faz presente quando se defere o benefício a ambos 

os grupos”, sustentou. 



8 

 

Contrária ao entendimento do relator, a juíza federal Susana Sbrogio Galia 
apresentou voto divergente que acabou por provocar um empate na votação 
do Colegiado. Conforme a juíza, qualquer tentativa de estender os efeitos da 
norma ultrapassa a mera interpretação para fazer uma redução parcial do 
texto, o que depende de reconhecimento de constitucionalidade. “Não se 
pode equiparar a situação daquele segurado que prematuramente se 
aposenta por incapacidade total e permanente àquele que teve sua jubilação 
na época própria após completar a idade e/ou o tempo exigido”, declarou. 
No entanto, a tese da concessão do adicional de 25% prevaleceu com o voto 
de desempate proferido pelo presidente da TNU, ministro Humberto Martins, 
que acompanhou o entendimento do relator do caso, juiz federal Sérgio 
Murilo Wanderley Queiroga. Na opinião do ministro, a norma tem finalidade 
protetiva e o acréscimo reveste-se de natureza assistencial.  
“Assim, preenchidos os requisitos ‘invalidez’ e ‘necessidade de assistência 
permanente de outra pessoa’, ainda que tais eventos ocorram em momento 
posterior à aposentadoria e, por óbvio, não justifiquem sua concessão na 
modalidade invalidez, vale dizer, na hipótese, ainda que tenha sido 
concedida a aposentadoria por idade, entendo ser devido o acréscimo”, 
concluiu o presidente da TNU em seu voto. Com informações da Assessoria 
de Imprensa do Conselho da Justiça Federal. 
Processo 0501066-93.2014.4.05.8502 
Fonte: Boletim Consultor Juridico - 22/03/2015  
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